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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

VICE-PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Waldemir Moka(8) MS (61) 3303-6767 /
6768

1 Airton Sandoval(10) SP

VAGO(12)(8) 2 Hélio José(PROS)(11) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Valdir Raupp(8) RO (61) 3303-
2252/2253

3 Dário Berger(16) SC (61) 3303-5947 a
5951

João Alberto Souza(8) MA (061) 3303-6352 /
6349

4 VAGO

PMDB

Paulo Rocha(PT)(1)(15) PA (61) 3303-3800 1 Gleisi Hoffmann(PT)(1) PR (61) 3303-6271
VAGO(1)(14) 2 Lindbergh Farias(PT)(1) RJ (61) 3303-6427
Jorge Viana(PT)(1) AC (61) 3303-6366 e

3303-6367
3 Ângela Portela(PDT)(1)(15) RR

Acir Gurgacz(PDT)(1) RO (061) 3303-
3131/3132

4 Regina Sousa(PT)(1) PI (61) 3303-9049 e
9050

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Flexa Ribeiro(PSDB)(4) PA (61) 3303-2342 1 Davi Alcolumbre(DEM)(7) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Ricardo Ferraço(PSDB)(4) ES (61) 3303-6590 2 VAGO
José Agripino(DEM)(7) RN (61) 3303-2361 a

2366
3 VAGO

Bloco Social Democrata(PSDB, DEM)

Omar Aziz(PSD)(2) AM (61) 3303.6581 e
6502

1 Gladson Cameli(PP)(2) AC (61) 3303-
1123/1223/1324/1
347/4206/4207/46
87/4688/1822

Otto Alencar(PSD)(2) BA (61) 3303-1464 e
1467

2 Ivo Cassol(PP)(2) RO (61) 3303.6328 /
6329

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Randolfe Rodrigues(REDE)(9) AP (61) 3303-6568 1 VAGO(3)(18)
VAGO 2 Cristovam Buarque(PPS)(6) DF (61) 3303-2281

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

VAGO(5)(13) 1 Pedro Chaves(PSC)(5) MS
Magno Malta(PR)(5) ES (61) 3303-

4161/5867
2 Eduardo Lopes(PRB)(5) RJ (61) 3303-5730

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Jorge Viana e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores Gleisi
Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a CCT (Of.
nº013/2017-GLBPRD).

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Omar Aziz e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Cameli e Ivo Cassol, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCT (Memo. nº023/2017-BLDPRO).

(3) Em 09.03.2017,  a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado(Memo. nº006/2017-
BLSDEM).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado
(Of. 31/2017-GLPSDB).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro Chaves e Eduardo Lopes, membros
suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).

(6) Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado (Memo. nº
24/2017-BLSDEM).

(7) Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).

(8) Em 14.03.2017, os Senadores Waldemir Moka, Eduardo Braga, Valdir Raupp e João Alberto Souza foram designados membros titulares pelo PMDB, para
compor o colegiado (Of. nº 34/2017-GLPMDB).

(9) Em 14.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 31/2017-
BLSDEM).

(10) Em 15.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 58/2017-GLPMDB).

(11) Em 22.03.2017, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 70/2017-GLPMDB).

(12) Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).

(13) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixou de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(14) Em 02.05.2017, a Senadora Fátima Bezerra deixou de compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
62/2017-GLBPRD).

(15) Em 08.05.2017, o Senador Paulo Rocha passou a compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em
substituição à Senadora Ângela Portela, que passou a ocupar o colegiado como membro suplente (Of. 64/2017-GLBPRD).

(16) Em 11.07.2017, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 141/2017-GLPMDB).

(17) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(18) Em 10.10.2017, a Senadora Lídice da Mata deixa de compor a Comissão, como suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 2/2017-
GLBPDC).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 201, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado João Colaço

      Altera o art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, que dispõe sobre o
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT.

Relatório: Pela aprovação, com as Emendas que apresenta.
Observações:
1) A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 22/03, 05/04, 07/06, 21/06,
28/06, 05/07, 04/10 e 10/10/2017;
2) A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 257, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Magno Malta

      Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para dispor sobre a divulgação de
informações de prevenção do uso indevido de drogas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
1) A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 04/10 e 10/10/2017;
2) A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 3

OFICIO "S" Nº 44, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Comunica que foi autorizada, conforme Decreto de 3 de maio de 2017, publicado no
Diário Oficial da União do dia 4 de maio de 2017, a transferência direta da concessão
outorgada originariamente à TV Nova Conexão para a TV FB - Comunicações Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens,
no Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Relatório: Pelo sobrestamento da tramitação do OFS nº 44, de 2017, nos termos do art.
Relatoria: Senador Otto Alencar

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2017 às 10:21.
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335 do Regimento Interno do Senado Federal, e pela aprovação de Requerimento de
Informações dirigido ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 04/10 e 10/10/2017.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TEC., INOV., COM. E INFORMÁTICA

Nº 32 de 2017

Autoria: Senador Jorge Viana

      REQUEIRO, nos termos do art. 93, inciso I, do Regimento Interno do Senado
Federal, a realização de audiência pública pela Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática, para debater o tema “Tendências, desafios e
obstáculos à Internet 5G, a Internet das Coisas (IoT) e Inteligência Artificial”.

Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 10/10/2017.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT))

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 54, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL
DO POVOADO IPÊ para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
1) Em 26/09/2017, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senador Pedro Chaves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 124, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à rádio ANHANGUERA S.A. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda tropical no Município de Goiânia,
Estado de Goiás.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2017 às 10:21.
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Observações:
1) Em 26/09/2017, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 94, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO
LÍDER DE ABREU E LIMA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Abreu e Lima, Estado de Pernambuco.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senador Magno Malta

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 58, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE
MARATAÍZES para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Marataízes, Estado do Espírito Santo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senador Magno Malta

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 192, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à SOMACULTURAL – SOCIEDADE
MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Marliéria,
Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2017 às 10:21.
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Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 225, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada ao SISTEMA 103 DE RÁDIOS
LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade
de Descanso, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 238, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DAS
MULHERES AMIGAS DO ARVOREDO para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Manga, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 248, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CIDADE DE CAMBUÍ ltda.
para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Cambuí, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2017 às 10:21.
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A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 275, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE MARAVILHA para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 25, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
FILANTRÓPICA DE RADIODIFUSÃO E APOIO AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
FÍSICA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Divinópolis,
Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 42, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO TEMPO FM LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Juazeiro
do Norte, Estado do Ceará.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador João Alberto Souza

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2017 às 10:21.
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Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 97, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL DE DOIS RIACHOS para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Dois Riachos, Estado de Alagoas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senador João Alberto Souza

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 69, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA CAICOENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Caicó, Estado do Rio Grande do Norte.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senador José Agripino

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 74, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Lauro Muller, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2017 às 10:21.
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A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 77, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS
LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade
de Lagarto, Estado de Sergipe.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 102, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que autoriza a Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária
94,5 FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Rita,
Estado da Paraíba.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senadora Regina Sousa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 105, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Rádio e Televisão Educativa do
Piauí para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Parnaíba, Estado do Piauí.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senadora Regina Sousa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2017 às 10:21.
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ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 55, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
AMANHECER BENEFICENTE para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 65, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 75, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização ao INSTITUTO SILVER DE REFERÊNCIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de São José da Lapa, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 26/09, 04/10 e 10/10/2017.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2017 às 10:21.
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PARECER Nº        DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 201 de 2015 (Projeto 

de Lei nº 2.517 de 1996, na Casa de origem), do Deputado 

João Colaço, que altera o art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 

de novembro de 2007, que dispõe sobre o Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei da Câmara nº 201 de 2015 

(Projeto de Lei nº 2.517 de 1996, na Casa de origem), do Deputado João Colaço, 

cuja ementa é transcrita acima. 

O Projeto altera a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, que 

dispõe sobre o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 

FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 

6 de agosto de 1997; e dá outras providências.  

O art. 1º acrescenta o inciso XIV-A ao art. 10 da referida Lei, criando 

uma nova fonte de receita para o FNDCT: 1% (um por cento) da arrecadação bruta 

dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver 

sujeita a autorização federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos 

prêmios. O art. 2º traz a cláusula de vigência na data da publicação da futura lei.  
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Na justificação, o autor destaca a relevância do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico em sua atividade de fomento e apoio 

financeiro aos programas e projetos prioritários de desenvolvimento científico e 

tecnológico. Afirma que são exíguos e estreitos os recursos direcionados ao 

FNDCT, razão pela qual sugere que parte dos citados recursos sejam direcionados 

para o Fundo. 

Após o exame desta Comissão, o projeto irá à Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE). Até o momento, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C, incisos I e II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CCT opinar sobre a presente matéria.  

Desde sua apresentação, em 1996, o autor do projeto destacava a 

importância do fomento e do apoio financeiro a programas e projetos de 

desenvolvimento científico e tecnológico por parte do Estado. Trata-se, assim, de 

uma iniciativa que continua atual.  

O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 

FNDCT foi inicialmente instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969.  

Naquela ocasião, o fundo já apresentava a finalidade principal de dar apoio 

financeiro aos programas e projetos prioritários de desenvolvimento científico e 

tecnológico.  Segundo o art. 2º desse Decreto-Lei, o Fundo contava com as 

seguintes fontes:  a) recursos orçamentários; b) recursos de incentivos fiscais; c) 

empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; d) contribuições e 

doações de entidades públicas e privadas; e e) recursos de outras fontes. Após um 

período de interrupção, o FNDCT foi legalmente reestabelecido pela Lei nº 817, de 

18 de janeiro de 1991.  

Atualmente, o Fundo é regulamento pela Lei nº 11.540, de 2007. 

Conforme o art. 11 dessa Lei, constitui objeto da destinação dos recursos do 

FNDCT o apoio a programas, projetos e atividades de Ciência, Tecnologia e 

Inovação – CT&I, compreendendo a pesquisa básica ou aplicada, a inovação, a 

transferência de tecnologia e o desenvolvimento de novas tecnologias de produtos 

e processos, de bens e de serviços, bem como a capacitação de recursos humanos, 
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intercâmbio científico e tecnológico e a implementação, manutenção e recuperação 

de infraestrutura de pesquisa de CT&I.  

O crescimento sas atividades financiadas pelo FNDCT foi 

acompanhado de um aumento de suas fontes financiadoras: o art. 10 da Lei 11.540, 

de 2007, prevê quinze fontes de recursos para o fundo, entre as quais se destacam 

as dotações consignadas na lei orçamentária anual, a parcela dos royalties sobre a 

produção do petróleo ou gás natural, o percentual da receita operacional líquida de 

empresas de energia elétrica e o percentual dos recursos decorrentes de contratos 

de cessão de direitos de uso da infraestrutura rodoviária para exploração de 

sistemas de comunicação e telecomunicações.  

Em que pese a maior disponibilidade de recursos do Fundo, quando 

analisamos o investimento em Ciência, Tecnologia e Inovação no Brasil, fica claro 

que o País ainda tem muito a avançar. A literatura científica já identificou o 

investimento no setor como uma das forças motrizes do desenvolvimento 

econômico e social dos países. O desenvolvimento científico e tecnológico é um 

dos principais determinantes tanto do crescimento econômico quanto do aumento 

da qualidade de vida da população.  

   Em relação às contrapartes internacionais, o Brasil ainda deixa muito 

a desejar no tocante ao investimento em pesquisa e desenvolvimento (P&D). 

Conforme dados do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, o Brasil investe 

cerca de 1,2% do PIB em Pesquisa e Desenvolvimento, enquanto os países da 

Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE investem 

o dobro disso. Países como Israel e Coreia do Sul, líderes mundiais em 

investimento em P&D, chegam a investir mais de 4% do PIB. Fica evidente, 

portanto, o quanto ainda temos a avançar nessa área.  

Alguns poderiam alegar que uma redução dos prêmios tenderia a 

reduzir o interesse dos participantes e, consequentemente, a arrecadação total dos 

concursos de prognósticos. Todavia, no presente caso, a redução de apenas 1% da 

arrecadação bruta não será substancial a ponto de afastar os apostadores. Uma 

simulação feita pela Consultoria de Orçamentos desta Casa mostrou, por exemplo, 

que um prêmio acumulado de R$ 50 milhões, teria o seu valor reduzido para pouco 

menos de R$ 49 milhões com a vigência do projeto em tela, uma redução de apenas 

cerca de 2% no prêmio pago. 
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Por outro lado, este projeto poderia reduzir ligeiramente os recursos 

do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies). O art. 2º, II, da Lei nº 10.260, de 12 

de julho de 2011, prevê como receita do Fies 30% da renda líquida dos concursos 

de prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal, bem como a 

totalidade dos recursos de premiação não procurados pelos contemplados dentro 

do prazo de prescrição. Em relação aos 30% da renda líquida, não haverá 

diminuição desse fundo, porque o montante a ser destinado ao FNDCT será retirado 

diretamente do valor alocado ao prêmio, não afetando, portanto, as demais parcelas 

de financiamento. Já os prêmios prescritos destinados ao Fies alcançaram, em 

2016, o valor de R$ 320 milhões, segundo dados da Consultoria de Orçamentos. 

Considerando a redução de 2% nesse montante, teríamos aproximadamente R$ 6 

milhões, o que representaria, segundo a Consultoria, 0,5% da receita do Fies 

oriunda dos concursos de prognósticos em 2016. Assim, para evitar que o projeto 

em análise promova tal redução nesse importante Fundo, propomos emenda para 

que tais recursos sejam ressalvados, evitando prejudicar a área de educação. 

Sugerimos, por fim, um pequeno reparo na redação da ementa do 

projeto para explicitar o objeto da futura Lei, evitando a chamada “ementa cega”, 

conforme exigido pelo art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a redação das leis. 

III – VOTO 

   Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 

nº 201 de 2015, com as emendas a seguir.  

EMENDA Nº        – CCT 

(ao PLC nº 201 de 2015) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XIV-A do art. 10 da Lei nº 11.540, 

de 12 de novembro de 2007, nos termos do Projeto de Lei da Câmara nº 201 

de 2015: 

“XIV-A – 1% (um por cento) da arrecadação bruta dos concursos de 

prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a 

autorização federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios, 

ressalvados os recursos de premiação não procurados pelos contemplados 
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dentro do prazo de prescrição destinados ao Fundo de Financiamento 

Estudantil (Fies).” 

EMENDA Nº        – CCT (DE REDAÇÃO) 

(ao PLC nº 201 de 2015) 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 201 

de 2015: 

“Altera o art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, que dispõe sobre 

o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, para 

lhe destinar 1% (um por cento) da arrecadação bruta dos concursos de 

prognósticos e loterias federais e similares.”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Altera o art. 10 da Lei nº 11.540, de 12
de novembro de 2007, que dispõe sobre
o Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico – FNDCT.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso XIV-A:

“Art. 10.  ............................................................................................

..............................................................................................................

XIV-A – 1% (um por cento) da arrecadação bruta dos
concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja
realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este
valor do montante destinado aos prêmios;

...................................................................................................” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(Nº 2.517/1996 NA CASA DE ORIGEM)

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 201, DE 2015 

22



PROJETO DE LEI ORIGINAL

http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD03DEZ1996.pdf#page=153

ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE ASSUNTOS ECONÔMICOS
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 257, de 2017, do Senador Magno Malta, 
que altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 
2006, para dispor sobre a divulgação de 
informações de prevenção do uso indevido de 
drogas. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 257, 
de 2017, de autoria do Senador Magno Malta. A proposição visa a alterar a 
Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que institui o Sistema Nacional de 
Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD), para determinar a divulgação de 
informações para a prevenção do uso indevido de drogas. 

Em seu art. 2º, o projeto estabelece a inclusão do art. 19-A na 
Lei nº 11.343, de 2006, estabelecendo que o Poder Executivo Federal 
divulgará informações para a prevenção do uso indevido de drogas por meio 
de publicidade de utilidade pública, com inserções veiculadas nos intervalos 
da programação das emissoras de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
diariamente, por no mínimo cinco minutos, no período compreendido entre 
as oito e as vinte horas. 

Em seu art. 3º, o projeto determina o prazo de noventa dias para 
sua entrada em vigência, caso convertido em lei. 

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo 
regimental. 
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Após tramitar nesta Comissão, a matéria seguirá à Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS) para deliberação terminativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme incisos VII e IX do art. 104-C do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à 
comunicação, radiodifusão e televisão, bem como sobre assuntos correlatos. 
A iniciativa em comento inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas 
ao exame deste Colegiado. 

Como se constata, a proposição cria obrigação para o Poder 
Executivo Federal, que deverá divulgar, por meio dos serviços de 
radiodifusão, publicidade destinada a prevenir o uso de drogas. Não há, dessa 
forma, imposição de obrigação diretamente às empresas de radiodifusão, não 
havendo impactos apreciáveis sobre essa atividade. 

Deve-se ressaltar que, apesar dos notáveis avanços da internet, 
a radiodifusão ainda é uma das principais formas de comunicação de massa 
no Brasil, especialmente para a parcela da população de menor renda que, 
em geral, conta com menos acesso a informações e a outros serviços de 
comunicação. Dessa maneira, a divulgação, por meio da televisão e do rádio, 
de informações que auxiliem na prevenção do uso de drogas contribuirá para 
atenuar os efeitos nocivos desse grave problema social. 

O horário proposto para a divulgação das informações, das oito 
às vinte horas, mostra-se ajustado ao objetivo do projeto, a prevenção do uso 
de entorpecentes, que deve se direcionar primordialmente a crianças e 
jovens. 

Também se deve destacar que o custo com a publicidade a ser 
transmitida será certamente inferior à economia gerada pela diminuição do 
número de futuros dependentes e pela redução da criminalidade associada às 
drogas. Portanto, o projeto, ainda que inicialmente demande recursos, 
promoverá uma redução de custos no longo prazo, aprimorando a eficiência 
do gasto público. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 257, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para 
dispor sobre a divulgação de informações de 
prevenção do uso indevido de drogas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 
para dispor sobre a divulgação de informações de prevenção do uso indevido 
de drogas. 

Art. 2º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 19-A: 

“Art. 19-A. O Poder Executivo Federal divulgará informações de 
prevenção do uso indevido de drogas por meio de publicidade de 
utilidade pública, com inserções veiculadas nos intervalos da 
programação das emissoras de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
diariamente, por no mínimo cinco minutos, no período compreendido 
entre as oito e as vinte horas.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 
sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de todos os esforços realizados para conter o avanço das 
drogas, os resultados insatisfatórios observados até o momento demonstram a 
necessidade de se intensificarem as ações de prevenção. 

Sabemos que o rádio e a televisão ainda são os veículos com maior 
alcance na população brasileira. Em especial, conseguem alcançar a parcela da 
população com menor acesso à informação, que, muitas vezes, é também a mais 
vulnerável ao problema das drogas. 
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Da mesma forma, o rádio e a TV atingem de forma especialmente 
intensa o público de crianças e adolescentes, particularmente exposto aos riscos 
de utilização indevida de drogas, e que, por esse motivo, demanda uma atenção 
especial. 

Por essa razão, apresentamos a presente proposição, que prevê a 
divulgação, pelas emissoras de radiodifusão, de publicidade de utilidade para a 
prevenção do uso indevido de drogas. 

Certamente com essa iniciativa estaremos contribuindo para 
manter nossas crianças e adolescentes afastados do perigo das drogas. 

Sala das Sessões,  

Senador MAGNO MALTA 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de Alteração 
de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão - CAC nº 39, de 2017, remetido ao 
Senado Federal por meio do Ofício “S” nº 44, de 
2017 (OFC nº 112, de 2017, na Câmara dos 
Deputados), que comunica a transferência direta da 
concessão outorgada originalmente à TV Nova 
Conexão para a TV FB – Comunicações Ltda., para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Por meio do Ofício “S” nº 44, de 2017 (OFC nº 112, de 2017, na 
origem), a Câmara dos Deputados encaminha ao Senado Federal a Mensagem 
nº 132, de 5 de maio de 2017, que comunica ter sido autorizada pelo Poder 
Executivo, conforme Decreto de 3 de maio de 2017, a transferência direta da 
concessão outorgada originalmente à TV Nova Conexão para a TV FB – 
Comunicações Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens no município de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná.  

A alteração contratual se dá nos termos do § 1º do art. 89 e do § 4º 
do art. 94 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e vem ao Congresso Nacional em 
cumprimento ao que determinam o § 5º do art. 222 da Constituição Federal, e 
o art. 3º da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002.  
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O processado está instruído com informações sobre o quadro 
societário da nova titular da concessão e suas respectivas participações 
acionárias, presentes na Exposição de Motivos do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações nº 35/2017, de 10 de março de 2017.  

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à Comissão de Ciência e Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), entre outras atribuições, examinar questões 
atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga, renovação e 
transferência de suas licenças. 

A apreciação, pelo Colegiado, das comunicações de transferências 
diretas ou indiretas em empresas executantes de serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, encontra disciplina no Ato Normativo nº 2, de 2011 
– CCT.  

Em seu art. 2º, o ato determina que Ofícios “S” datados a partir de 
1º de janeiro de 2011 devem conter informações mínimas que permitam ao 
Senado Federal a verificação do efetivo cumprimento das obrigações legais 
associadas às transferências diretas e indiretas de outorgas.  

Com efeito, diante da atribuição de fiscalizar os atos do Poder 
Executivo, o Legislativo deve atentar à necessidade de avaliar, inclusive, uma 
eventual concentração de outorgas na localidade envolvida, bem como o 
cumprimento de mandamento constitucional que limita a participação de 
estrangeiros em empresas de radiodifusão. 

De outra parte, o ato estabelece que as informações que não 
constem do processo sejam solicitadas à Pasta responsável, na forma prevista 
no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, e determina que a tramitação dos 
processados com informação incompleta seja sobrestada até que a resposta ao 
requerimento correspondente tenha sido recebida pela Comissão. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento de 
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informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do Ofício “S” nº 44, 
de 2017, nos termos do art. 335 do Risf. 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2017 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, e considerando o 
disposto no Ato n° 2, de 2011, da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), requeiro sejam solicitadas ao 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações as 
seguintes informações referentes à transferência direta da concessão de que 
trata o Oficio “S” nº 44, de 2017: 

I – data de publicação do ato da outorga do serviço de radiodifusão 
transferida; 

II – data de publicação de ato, se existir, que tenha autorizado a 
última alteração no controle societário da entidade que detém a 
outorga do referido serviço de radiodifusão; 

III – números de registro nos cadastros oficiais de pessoas físicas 
ou jurídicas de todos que passaram a ter alguma participação no 
capital social da entidade que, após a transferência, controla o 
referido serviço de radiodifusão; 

IV – comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que, 
direta ou indiretamente, detenha participação no capital social da 
entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 
radiodifusão; 

V – relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão detidas, 
direta ou indiretamente, por cada pessoa física ou jurídica que 
direta ou indiretamente, detenha participação no capital social da 
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entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 
radiodifusão. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2017-CCT 

REQUEIRO, nos termos do art. 93, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública pela Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, para debater 
o tema “Tendências, desafios e obstáculos à Internet 5G, a Internet das 
Coisas (IoT) e Inteligência Artificial”. 

Proponho para a audiência a presença dos seguintes 
convidados: 

- Senhor Alberto Paradisi, Vice-Presidente de Pesquisa e 
Desenvolvimento do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em 
Telecomunicações (CPqD); 

- Senhor Eduardo Levy Cardoso Moreira, Presidente-Executivo 
do Sindicato Nacional das Empresas de Telefonia e de Serviço Móvel 
Celular e Pessoal (SINDITELEBRASIL); 

- Senhora Maria Inês Dolci, Coordenadora Institucional da 
Associação Brasileira de Defesa do Consumidor (PROTESTE); 

- Senhor Demi Getschko, Membro do Comitê Gestor da Internet 
no Brasil (CGI.br); 

- Senhor Basílio Perez, Presidente da Associação Brasileira de 
Provedores de Internet e Telecomunicações (ABRINT); 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A Resolução nº 44, de 17 de setembro de 2013, do Senado 
Federal, que acrescentou o art. 96-B ao Risf, estabelece procedimentos para 
avaliação sistemática, pelas comissões permanentes desta Casa, das políticas 
públicas implementadas pelo Poder Executivo. 

A Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT) selecionou, para exercício de 2017, a avaliação dos 
programas e ações relacionados com os serviços de internet em banda larga. 

O presente requerimento tem por objetivo dar continuidade à 
execução das atividades constantes no plano de trabalho já aprovado no 
âmbito da CCT, em 19 de abril deste ano. 

Nesse sentido, propomos a realização de uma audiência pública 
para debater o importante tema dos desafios e obstáculos relacionados com 
a implantação das tecnologias que irão conformar o futuro da nossa 
sociedade: Internet 5G, Internet das Coisas e Inteligência Artificial.  

Para tanto, peço aos Nobres Senadores membros desta 
Comissão a aprovação do presente Requerimento. 

Sala da Comissão, 

 

Senador JORGE VIANA-PT/AC
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Anexo I  – Térreo 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 

PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 54, de 2017 (nº 701, 

de 2012, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação Comunitária 

Ambiental do Povoado Ipê para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de São Paulo 

das Missões, Estado do Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador PEDRO CHAVES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 

e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 

(PDS) nº 54, de 2017 (nº 701, de 2012, na Câmara dos Deputados), que aprova o 

ato que outorga autorização à Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Paulo das 

Missões, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 

Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 
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Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
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A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a presente 

solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 

ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 

parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 

na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, 

de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 

outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
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serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 

Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 

pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 

o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 

art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 

o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 

Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 

referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 

pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 

técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 54, de 2017, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 

nº 54, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê  para executar serviço de 
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radiodifusão comunitária no Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio 

Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 06 de julho de 2017. 

Senador OTTO ALENCAR, Presidente 

Senador PEDRO CHAVES, Relator
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 124, de 2017 
(nº 943, de 2013, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova concessão 
outorgada à Rádio Anhanguera S.A. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda tropical no Município de Goiânia, Estado 
de Goiás. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 

Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 

nº 124, de 2017 (nº 943, de 2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

renova concessão outorgada à Rádio Anhanguera S.A. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em onda tropical no Município de Goiânia, Estado de Goiás. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 

Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da 

República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 

instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 

favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 

técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação 

de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 

outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 

Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 

pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o 

projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 

II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o 

ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, 

nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 

não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
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tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 

observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 

nº 124, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

opinamos pela aprovação do ato que renova concessão outorgada à Rádio 

Anhanguera S.A. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda tropical no 

Município de Goiânia, Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

 

Sala da Comissão, 05 de setembro de 2017.                                                           

                                                         

 

 

Senador ACIR GURGACZ  

PDT/RO 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 94, de 2015 
(nº 1.351, de 2013, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LÍDER 
DE ABREU E LIMA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Abreu e 
Lima, Estado de Pernambuco. 

RELATOR: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 94, de 2015 (nº 1.351, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO LÍDER DE ABREU E LIMA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Abreu e Lima, Estado de 
Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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_ fq 2017-04177_

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 94, de 2015, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 94, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LÍDER DE ABREU E LIMA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Abreu e Lima, 
Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 58, de 2017 
(nº 761, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
MARATAÍZES para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Marataízes, Estado do Espírito Santo. 

RELATOR: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 58, de 2017 (nº 761, de 2012, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Marataízes, Estado do Espírito 
Santo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 58, de 2017, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 58, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Marataízes, Estado do 
Espírito Santo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 192, de 2015 

(nº 1.501, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

SOMACULTURAL - Sociedade Marlierense de 

Cultura, Lazer, Desportos e de Defesa do Meio 

Ambiente para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Marliéria, Estado de 

Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 192, de 2015 (nº 1.501, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à SOMACULTURAL - 

Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desportos e de Defesa do Meio 

Ambiente para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Marliéria, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 

Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 192, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 192, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

SOMACULTURAL - Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desportos e de 

Defesa do Meio Ambiente para executar serviço de radiodifusão comunitária, 

na cidade de Marliéria, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 225, de 2015 

(nº 1.206, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que renova permissão outorgada 

ao Sistema 103 de Rádios Ltda. para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Descanso, Estado de Santa 

Catarina. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 225, de 2015 (nº 1.206, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova permissão outorgada ao Sistema 103 

de Rádios Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Descanso, Estado de Santa Catarina. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 225, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova permissão 

outorgada ao Sistema 103 de Rádios Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada na cidade de Descanso, Estado de Santa 

Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

6
9

9
8

.
2

0
5

3
3

-
8

5

64



11



PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 238, de 2015 

(nº 1.319, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária das Mulheres Amigas 

do Arvoredo para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Manga, 

Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 238, de 2015 (nº 1.319, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária das Mulheres Amigas do Arvoredo para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Manga, Estado de Minas Gerais. O ato 

foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 238, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 238, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária das Mulheres Amigas do Arvoredo para executar 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Manga, Estado de Minas 

Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

6
1

5
2

.
4

8
8

1
0

-
5

1

68



12



PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 248, de 2015 

(nº 1.608, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que renova a permissão 

outorgada à Rádio Cidade de Cambuí Ltda. para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Cambuí, 

Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 248, de 2015 (nº 1.608, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cidade 

de Cambuí Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Cambuí, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido 

à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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_ _ 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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_ _ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 248, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 

outorgada à Rádio Cidade de Cambuí Ltda. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Cambuí, Estado de 

Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 275, de 2015 (nº 1.187, de 2013, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação 

Cultural e de Radiodifusão Comunitária 

Alternativa de Maravilha para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na 

cidade de Maravilha, Estado de Santa 

Catarina. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 275, de 2015 (nº 1.187, de 2013, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Cultural e de Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Maravilha, 

Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 

Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 275, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 275, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária 

Alternativa de Maravilha para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina, na forma 

do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 25, de 2016 

(nº 937, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

FILANTRÓPICA DE RADIODIFUSÃO E 

APOIO AOS PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de 

Divinópolis, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 25, de 2016 (nº 937, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA FILANTRÓPICA DE RADIODIFUSÃO E APOIO AOS 

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA para para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade na cidade de Divinópolis, Estado de Minas 

Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 25, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
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técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FILANTRÓPICA DE RADIODIFUSÃO E 

APOIO AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA para para executar 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade na cidade de Divinópolis, Estado 

de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 42, de 2016 
(nº 297, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova permissão outorgada à 
RÁDIO TEMPO FM LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Juazeiro do Norte, Estado 
do Ceará. 

RELATOR: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 42, de 2016 (nº 297, de 2011, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova permissão outorgada à RÁDIO 
TEMPO FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 42, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
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havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova permissão 
outorgada à RÁDIO TEMPO FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do 
Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 97, de 2017 

(nº 518, de 2016, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois 

Riachos para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Dois Riachos, 

Estado de Alagoas. 

RELATOR: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 97, de 2017 (nº 518, de 2016, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação de 

Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Dois Riachos, Estado de Alagoas. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 97, de 2017, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 97, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Dois Riachos, Estado de 

Alagoas, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 69, de 2016 

(nº 452, de 2016, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA CAICOENSE para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Caicó, 

Estado do Rio Grande do Norte. 

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 69, de 2016 (nº 452, de 2016, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA CAICOENSE para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 69, de 2016, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 69, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CAICOENSE para executar 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caicó, Estado do Rio Grande 

do Norte, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 74, de 2016 

(nº 470, de 2016, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO 

MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Lauro Muller, Estado de Santa 

Catarina. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 74, de 2016 (nº 470, de 2016, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHADINHO DE 

RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 

de Lauro Muller, Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à apreciação 

do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 

art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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_ df 2016-10219_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 74, de 2016, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 
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_ df 2016-10219_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 74, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova autorização 

outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHADINHO DE 

RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 

de Lauro Muller, Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 77, de 2016 

(nº 476, de 2016, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga permissão à FM 

TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 

para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Lagarto, 

Estado de Sergipe. 

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 77, de 2016 (nº 476, de 2016, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à FM TOBIAS BARRETO 

ALMEIDA REIS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 77, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Lagarto, Estado de 

Sergipe, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 102, de 2017 
(nº 722, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Movimento Comunitário Rádio 
Comunitária 94,5 FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa 
Rita, Estado da Paraíba. 

RELATORA: Senadora REGINA SOUSA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 102, de 2017 (nº 722, de 2012, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Rita, Estado da Paraíba. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 102, de 
2017, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 102, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Rita, 
Estado da Paraíba, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 105, de 2017 
(nº 457, de 2016, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO 
EDUCATIVA DO PIAUÍ para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos no Município 
de Parnaíba, Estado do Piauí. 

RELATOR: Senadora REGINA SOUSA  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 105, de 2017 (nº 457, de 2016, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO RÁDIO 
E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos no Município de Parnaíba, Estado do Piauí. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme preceitua 
o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou 
e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 105, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos no Município de Parnaíba, Estado do Piauí, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 55, de 2017 
(nº 723, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER 
BENEFICENTE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro. 

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 55, de 2017 (nº 723, de 2012, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMANHECER BENEFICENTE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se  
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 55, de 2017, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 55, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMANHECER BENEFICENTE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 65, de 2017 

(nº 971, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO 

para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Florianópolis, Estado 

de Santa Catarina. 

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 65, de 2017 (nº 971, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Florianópolis, 

Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 

Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 65, de 2017, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 65, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 

Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 75, de 2017 
(nº 1.652, de 2014, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização ao 
Instituto Silver de Referência da Assistência 
Social para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José da Lapa, 
Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 75, de 2017 (nº 1.652, de 2014, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização ao Instituto Silver de 
Referência da Assistência Social para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José da Lapa, Estado de Minas Gerais. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 75, de 2017, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 75, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
ao Instituto Silver de Referência da Assistência Social para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São José da Lapa, Estado de Minas 
Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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